
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FIRME 
Av. 18 de Agosto, n.º 392 – Porto Firme – MG 

Telefax: (31) 3893.1456 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 179/2024 

EDITAL Nº 081/2024 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 065/2024 
   

ÓRGÃO LICITANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FIRME – MG - Os procedimentos 

para acesso ao Edital desta Dispensa Eletrônica estão disponíveis no sítio: 

www.portofirme.mg.gov.br, o qual ocorrera exlusivamente na Plataforma www.bll.org.br.  

 

SECRETARIA INTERESSADA: Secretaria Municipal de Obras. 

 
OBJETO: Constitui objeto deste processo de Dispensa de Licitação, a contratação de empresa 

na área de construção civil, objetivando a construção de cobertura sobre containers para 
acomodação de resíduos sólidos urbanos, tudo conforme constante no Termo de Referência, 
planilha orçamentária e cronograma de execução.  
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O Presente Instrumento de Contratação será Regido pela Lei 

14.133/21, em especial ao art. 75, inciso I e demais legislação vigentes aplicáveis ao caso. 

 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

O valor da contratação do objeto constante no anexo I do Termo de Referência deste Edital é 

de R$ 92.184,22 (Noventa e dois mil cento e oitenta e quatro reais e vinte e dois centavos).  
 

DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: Propostas serão recepcionadas exlusivamente 

por meio da Plataforma “bll.org.br”, a partir das 00h01min do dia 19/12/2024, até às 
08h30min do dia 24/12/2024. 

 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Dia 24/12/2024 a partir das 08h31min. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 24/12/2024. 

TEMPO DE DURAÇÃO DA SESSÃO: 01H00MIM 

ATENÇÃO: Ocorrendo decretação de feriado, ou outro fato superveniente que impeça a 

realização desta Licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente 

transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de 

nova comunicação. 

 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

PLATAFORMA DE REALIZAÇÃO DO CERTAME: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil 

www.bllcompras.org.br. 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço GLOBAL 

 

MODO DE DISPUTA: Aberto 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO 

http://www.portofirme.mg.gov.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bllcompras.org.br/
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EDITAL Nº 081/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA N. º 065/2024 

 

1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. A Prefeitura Municipal de Porto Firme/MG, nos termos do §3º do art. 75 da Lei 
Federal 14.133/2021, torna público aos interessados que a administração municipal 

pretende realizar na data de 24/12/2024, a contratação de empresa na área de construção 

civil, objetivando a construção de cobertura sobre containers para acomodação de resíduos sólidos 
urbanos, tudo conforme constante no Termo de Referência, planilha orçamentária e cronograma de 
execução. 

1.2. A Dispensa Eletrônica será realizada em sessão pública, através da Plataforma BLL 

COMPRAS no endereço: www.bllcompras.org.br.  

1.3. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de PORTO 

FIRME, denominado “Presidente da CPC”, mediante a inserção e monitoramento de dados 

gerados ou transferidos para o portal BLL COMPRAS.  

1.4. O preço ofertado deverá ser firme, compreendendo a execução da obra pelo tipo 

empreitada por preço global, com fornecimento de todo os materiais postos no local do 

trabalho e mão-de-obra, partes integrantes do Edital e de acordo com as normas 

pertinentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), devendo ser executado 

no prazo de até 30 (Trinta dias) a contar da data de emissão da ordem de serviço. 

 

2. – OBJETO 

2.1.  Constitui objeto deste processo de Dispensa de Licitação, a contratação de empresa 

na área de construção civil, objetivando a construção de cobertura sobre containers para 
acomodação de resíduos sólidos urbanos, tudo conforme constante no Termo de Referência, 
planilha orçamentária e cronograma de execução. 
 

2.2. A descrição detalhada do objeto da presente licitação consta do Anexo I – Termo de 

Referência deste Edital, bem como atendam às condições de habilitação estabelecidas 

neste edital. 

 

3. – PARTICIPAÇÃO 

3.1.  Poderão participar desta Dispensa os interessados, cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto deste processo. 

3.2. Os fornecedores deverão inserir suas propostas iniciais dentro do sistema (BLL 

COMPRAS), durante o período definido neste edital como “Recebimento das Propostas”, 

observando, na formulação do preço, o máximo de 02 (duas) casas decimais após a vírgula. 

http://www.bllcompras.org.br/
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3.3. O licitante deverá informar em campo próprio do sistema, a descrição do serviço e 

demais informações de acordo com o Anexo I do edital e demais características do(s) objeto 

(s) ofertado(s). 

3.4. A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer 

despesas necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação, tais como: tributos, fretes, 

transporte, encargos fiscais, trabalhistas e previdenciários, mão de obra, materiais, taxas, 

e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às 

especificações do objeto licitado. 

3.5. A duração da etapa de lances será de acordo com a publicação na página do sistema 

“Licitações” e legislação vigente, a qual ocorrerá por tempo não inferior a 01 (uma) hora de 

duração, conforme Decreto Municipal. Lance mínimo para o LOTE R$ 10,00 (dez reais). 

3.6. O tempo randômico é gerado pelo sistema, não sendo possível ao Presidente, 

intervir em sua administração. 

3.7. Ao primeiro classificado caberá a imediata apresentação, através da própria 

plataforma BLL, apresentar a proposta realinhada no prazo de ATÉ 2 (DUAS) HORAS 

APÓS O TÉRMINO DO CERTAME, conforme modelo Anexo VI e demais documentos 

solicitados pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação da proposta, além das demais 

penalidades previstas neste Edital. 

3.8. Constatando o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o objeto será 

adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 

 

4. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

4.1. No julgamento das propostas, a classificação se dará em ordem crescente dos preços 

apresentados, sendo considerada vencedora a proposta que cotar o menor preço para o 

LOTE, observada as especificações técnicas definidas no Anexo I deste, bem como as 

condições exigidas no presente Edital.  

 

5. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

5.1 A recusa do adjudicatário em assinar o Contrato no prazo estabelecido no Termo de 

Referência, bem como o atraso injustificado, inexecução parcial ou total do Contrato, 

caracterizarão descumprimento da obrigação assumida e permitirão a aplicação das 

seguintes sanções pelo CONTRATANTE. 

 5.1.1. Advertência, que será aplicada sempre por escrito; 
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 5.1.2. Multas; 

 5.1.3. Rescisão unilateral do Contrato sujeitando-se o CONTRATADO ao pagamento 

de indenização ao CONTRATANTE por perdas e danos; 

 5.1.4. Suspensão temporária do direito de licitar com a Prefeitura Municipal de 

PORTO FIRME/MG; 

 5.1.5. Indenização ao CONTRATANTE da diferença de custo para contratação de 

outro licitante; 

 5.1.6. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública, no prazo não superior a 02 (dois) anos, assegurado o direito de contraditório e 

ampla defesa nos termos do art. 137 e seguintes da Lei Federal 14.133/2021, c/c Decreto 

Municipal nº 141/2023. 

 5.2. A multa será aplicada a razão de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso 

na execução do serviço, levando em consideração o valor total do contrato. 

 5.3. O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 30% (Trinta 

por cento) do valor da Contrato. 

 5.4. As sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou 

não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa ao CONTRATANTE, 

no prazo determinado pela Lei Federal 14.133/2021 c/c Decreto Municipal nº 141/2023. 

 5.5. Extensão das penalidades 

 5.5.1. A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a 

Administração Pública poderão ser também aplicadas àqueles que: 

 a) retardarem a execução do pregão; 

 b) demonstrarem não possui idoneidade para contratar com a Administração e 

 c) fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

 

6. FORMALIZAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO. 

6.1. Autorizada a dispensa pela autoridade competente, o setor responsável elaborará e 

formalizará contrato para a execução dos serviços, seguido de Ordem de Serviço.  

6.2. A recusa injustificada do vencedor em retirar o Contrato e/ou a ordem de serviço, no 

prazo de até 03 (três) dias corridos contados da data do recebimento da convocação poderá 

ensejar na aplicação de multa de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato e, ainda, 

da penalidade de suspensão temporária pelo prazo cabível na legislação vigente.  
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7. CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS LICITADOS  

7.1 Constam da Minuta de Contrato anexa a este Edital (Anexo VII), bem como no Termo 

de Referência, anexos deste instrumento. 

7.2 Fica desde já, proibido a terceirização do objeto sem a previa consulta e autorização da 

Prefeitura Municipal de Porto Firme-MG. 

 

8. DO PAGAMENTO  

8.1. Constam da Minuta de Contrato anexa a este Edital (Anexo VII), bem como no Termo 

de Referência, anexos deste instrumento.  

 

9. DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1. No caso de desconexão com o Presidente, no decorrer da etapa competitiva do 

certame, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção 

dos lances, retomando o Presidente, quando possível, sua atuação na Dispensa, sem 

prejuízos dos atos realizados. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão da Dispensa Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após 

comunicação expressa aos participantes. 

9.2. Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra sendo considerado totalmente 

aceito após apresentação da documentação e da proposta comercial, momento 

que não serão aceitos alegações de desconhecimento ou discordância de seus termos. 

9.3. Os proponentes interessados tanto nas “propostas comerciais” como dos 

“documentos de habilitação” poderão a qualquer tempo, solicitar junto ao presidente, 

vista dos autos do processo, sendo a esta, concedido prazo hábil para apresentar toda a 

documentação. 

9.4. É facultado ao Presidente ou à Autoridade Superior em qualquer fase do julgamento 

promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e 

a aferição do ofertado, bem como solicitar a Órgãos competentes a elaboração de 

pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões.  

9.5. É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela após a abertura da 

sessão da Dispensa. 

9.6. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões conforme 

previstas no art. 124 da Lei 14.133/21. 

9.7. É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento 
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do objeto deste Processo de Dispensa, exceto se previamente autorizado pela Prefeitura 

Municipal de Rosário da Limeira/MG. 

9.8. É dever do proponente vencedor, cumprir com todas as normas 

regulamentadoras para com a execução dos serviços, podendo ser solicitado a 

comprovação documental complementar a qualquer momento. Havendo a 

necessidade de comprovação, será concedido o prazo de 02 (duas) horas para a 

apresentação, sob pena de rescisão unilateral do Contrato, assegurado o direito de 

contraditório e ampla defesa. 

9.9. A presente licitação somente poderá ser revogada ou anulada, conforme 

previsto na legislação pertinente.  

9.10. O presidente, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente 

formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação 

vigente e não comprometa a lisura da licitação sendo possível a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

9.11. Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a 

presente licitação serão prestadas pelo presidente, exclusivamente junto à plataforma 

www.bll.org.br. 

 

Porto Firme/MG, 11 de dezembro de 2024. 

 

 
Weslei Barbosa Maurilio  

Presidente da Comissão Permanente de Contratação  

http://www.bll.org.br/
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ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA 

 

1 - DO OBJETO: 

 
1.1. Constitui objeto deste processo de Dispensa de Licitação, a contratação de 

empresa na área de construção civil, objetivando a construção de cobertura sobre 
containers para acomodação de resíduos sólidos urbanos, tudo conforme constante no Termo 
de Referência, planilha orçamentária e cronograma de execução.  

1.2. O preço ofertado deverá ser firme, compreendendo a execução da obra pelo 
tipo empreitada por preço global, com fornecimento de todo os materiais postos no 
local do trabalho e mão-de-obra, partes integrantes do Edital e de acordo com as 

normas pertinentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), devendo 
ser executado no prazo de até 30 (Trinta dias) a contar da data de emissão da ordem 

de serviço. 
 

2 - DA JUSTIFICATIVA 

 
2.1. Trata-se de contratação de empresa para fins de execução de obra de 

cobertura e demais serviços constantes na planilha, de forma a contrubuir para a 
redução dos impactos ambinetais no local em que se encontra instalados os 
containers de lixo.  

2.2. Neste sentido, nos termos do Documento de Formalização de Demanda – 
DFD, os serviços serão executados de forma imediata a contar da data de emissão 

da ordem de seerviços, devendo ser executados de acordo com os serviços 
constantes na Planilha orçamentária. 
2.3. O critério de julgamento adotado neste processo, será o de MENOR PREÇO 

GLOBAL. 

3 - DAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS 
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4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

4.1 cumprir com todas as exigências do edital, bem como para com as normas, leis, 

decretos regulamentados e demais normas legais pertinentes à execução dos 

serviços constantes deste TR. 

5. - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FORNECIMENTO 
5.1. O pagamento será efetuado conforme execução realizada, mediante 

ainda, a apresentação de Nota Fiscal e planilha de medição assinada pelo 
Engenheiro do município, de forma a comprovar que os serviços foram 

executados a contento.  
5.2. A(s) nota(s) fiscal(is) deverá(ão) conter informações quanto ao processo, valor 

da medição e demais informações necessárias. 

5.3. A contratada poderá submeter os serviços executados, à mais ampla 

fiscalização e diligência por parte da Prefeitura Municipal de Porto Firme, através 
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do responsável pelo recebimento do objeto, prestando esclarecimento solicitado, 

atendendo as reclamações formuladas, inclusive verificar a qualidade e/ou 

quantidade dos serviços efetivamente solicitados. Caso seja atestada que o objeto 

não foi executado conforme exigências mínimas deste processo, e/ou sua 

incompatibilidade, o mesmo será rejeitado, obrigando a contratada a refazer, 

completar e/ou substituir o(s) serviço(s), sem qualquer custo e de forma que não 

provoque prejuízos ao contratante, devendo a correção se dar no prazo de até 03 

(três) dias úteis. 

 

 
6. - VALIDADE DA PROPOSTA 
6.1. A proposta deverá ter a validade mínima de 90 (noventa) dias, a contar da 

data da apresentação.  
 

7. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 
7.1. O presente Termo de Referência utilizou como preço de referência, a 
TABELA SETOP - REGIÃO/MÊS DE REFERÊNCIA: SETOP REGIÃO LESTE 

AGOSTO/2023 PREÇO DE CUSTO COM A DESONERAÇÃO FISCAL - LEI 
12.546/2011 e 12.844/2013. 

 
8. DO TIPO DE LICITAÇÃO 
8.1. O procedimento licitatório adotado para a contratação do objeto deste Termo 

de Referência, será pelo tipo MENOR PREÇO GLOBAL. 
8.2. Será declarada vencedora a proposta que atender as especificações do 

Edital e de seus anexos, e concomitantemente, apresentar o MENOR PREÇO 
PARA O LOTE, sobre os valores apresentados neste Termo. 

 

9. PERÍODO DE VIGÊNCIA 
9.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (Doze) meses a contar da 

data de sua assinatura. 
 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A dotação orçamentária destinada à acobertar a contratação petendida, é a seguinte: 
2.09.01.15.452.0010.2.0057-4.4.90.51   MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE OBRAS 

PÚBLICAS. 
 

11. - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. A fiscalização do contrato, ficará a cargo do responsável indicado pelo Prefeito 

Municipal. 
 

12. - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 
16.1. Inicialmente o art. 75 da Lei Federal 14.133/2021, prevê os casos em que é 

possível dispensar o processo licitatório, vejamos: 
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Art. 75. É dispensável a licitação: 

I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 

100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e serviços 

de engenharia ou de serviços de manutenção de 

veículos automotores;        (Vide Decreto nº 10.922, de 

2021)      (Vigência)      (Vide Decreto nº 11.317, de 

2022)       Vigência     (Vide Decreto nº 11.871, de 

2023)     Vigência 

 

16.2. De acordo com o Decreto Federal nº 11.871, de 29 de dezembro de 2023, 

este por sua vez, corrigiu o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) indicado no inciso 

I do art. 75, da Lei Federal 14.133, para o valor atual de R$ 119.812,02 (cento e 

dezenove mil oitocentos e doze reais e dois centavos). 

16.3. No caso da contratação do objeto descritos e especificado neste Termo de 

Referência, o valor total encontra-se muito aquem do limite exigido para fins de 

instauração de processo licitatório, ou seja, é plenamente possível contratá-los pelo 

Processo de Dispensa de Licitação nos termos do inciso I do art. 75 da Lei Federal 

nº 14.133/2021.  

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

I. Critério de julgamento: menor preço GLOBAL. 

II. Como condição para celebração do contrato e pagamento, o licitante vencedor 

deverá manter as mesmas condições de habilitação. 

Porto Firme – MG, 11 de dezembro de 2024 

 
Weslei Barbosa Maurilio  

Presidente da Comissão Permanente de Contratação 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Decreto/D10922.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Decreto/D10922.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Decreto/D10922.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11317.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11317.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11317.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11871.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11871.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11871.htm#art4
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ANEXO II 

 

DISPENSA ELETRÔNICA N.º 065/2024 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

1 – DA HABILITAÇÃO 
 

 
 

13.1. DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
13.1.1. O Licitante vencedor deverá providenciar e anexar na Plataforma, na aba 
“Documentos Complementáres” a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO JURÍDICA, 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA e REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA no prazo 
de 02 (duas) horas a partir da solicitação. 

 
13.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
13.2.1. Para comprovar habilitação jurídica, o vencedor deverá apresentar a seguinte 

documentação: 
 

13.2.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
13.2.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, 
acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais administradores; 
 

13.2.1.3. Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de 
documentação que identifique a Diretoria em exercício;  

 
13.2.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente. 
 

13.2.1.5. Deverá estar prevista no Estatuto ou Contrato Social da licitante a 
autorização para empreender atividades compatíveis com o objeto desta Licitação. 
 

13.2.1.6. Compromisso de constituição do Consórcio, se for o caso; 
 

13.2.1.7. Credenciamento do Representante Legal para assinatura do contrato. 
 
 

13.3. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
13.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica –CNPJ, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação. 
 
13.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante certidão 

conjunta expedida pela RFB/PGFN, referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social. 
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13.3.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (onde for sediada a empresa 
e a do Estado do Minas Gerais, quando a sede não for deste Estado), mediante 
Certidão Negativa de Tributos Estaduais ou Certidão Positiva com efeito negativo, 

expedida pela Fazenda Estadual ou Certidão de Não Contribuinte. 
 

13.3.4. Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal da sede da licitante, 
mediante Certidão Negativa de Tributos Municipais ou Certidão Positiva com efeito 
negativo, expedida pela Fazenda Municipal, da sede da licitante ou Certidão de Não 

Contribuinte. 
 

13.3.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço –FGTS, 
por meio de Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço –FGTS. 

 
13.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho (TST), da sede da licitante, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 

5.452, de 01/05/1943, e instituída pela Lei nº 12.440, de 07/07/2011, que será 
verificada “on-line” pela Comissão na data de entrega da documentação de 

habilitação. 
 
13.3.7. Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os 

documentos exigidos neste item também deverão ser apresentados pela filial 
executora do contrato. 
 

 
13.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 
13.4.1. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, observada a data de validade definida no 

instrumento. 
 

13.4.1.a. No caso de silêncio do documento a respeito de sua validade, a certidão 
deverá apresentar data de emissão de, no máximo, 90 (noventa) dias anteriores à 
data fixada para a sessão de abertura da licitação. 

 
13.4.1.b. Caso a licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou 

extrajudicial, deverá ser apresentada, por meio da documentação apropriada, a 
sentença homologatória do plano de recuperação judicial, além do cumprimento dos 
demais requisitos de habilitação constantes neste Edital. 

 
13.4.1.c. Em se tratando de Licitante subsidiária integral, caso sua empresa 

controladora esteja em recuperação judicial, deverá ser apresentado Termo de 
Compromisso no qual a Licitante assegure que manterá a capacidade técnica, 
econômica, financeira e operacional, com vista a assegurar a execução do contrato. 

 
13.4.2. A Comissão verificará mediante consulta “on line” nos respectivos sítios 

eletrônicos dos órgãos oficiais, o eventual descumprimento das condições de 
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participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 

13.4.2.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas -CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis). 

 
13.4.2.2. A Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União –TCU – 
<https://contas.tcu.gov.br>; 

13.4.2.3. A Lista de Inidôneos, mantida pela Prefeitura Municipal de Porto Firme-MG 
– site: www.portofirme.mg.gov.br; 

 
13.4.2.4. A existência de registros impeditivos de contratação por improbidade 
administrativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por ato de improbidade 

administrativa disponível no Portal do CNJ; 
 

13.4.2.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também em nome de seus sócios majoritários, por força do art. 12 da Lei 8.429/1992, 
que prevê dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 
13.4.2.6. Constatada a existência de sanção que inviabilize a participação ou 
contratação, a Comissão reputará o licitante desclassificado, por falta de condição de 

participação. 
 
13.4.2.7. Em se tratando de consórcio, fica estabelecido um acréscimo de 30% (trinta 

por cento) dos valores de patrimônio líquido exigidos para o licitante individual, 
admitindo-se, porém, o somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de 

sua respectiva participação na constituição do consórcio, calculado pela seguinte 
fórmula: 
 

PLCCons = PLC xPartC 
 

Onde: 
PLCCons = Patrimônio líquido do consorciado, considerado na soma do patrimônio 
líquido do consórcio; 

 
PLC = Patrimônio líquido do consorciado; 

 
PartC = Participação do consorciado no consórcio. 
 

13.4.2.8. O acréscimo previsto no item anterior não será aplicável aos consórcios 
compostos, em sua totalidade, por microempresas e empresas de pequeno porte. 

 
13.4.2.9. No caso de consórcio, deverá haver a demonstração, por cada consorciado, 
do atendimento aos índices contábeis definidos neste Edital. 

 
13.4.2.10. As licitantes que invocarem a condição de Microempresa (ME) ou 

Empresas de Pequeno Porte (EPP), para fins de exercício de quaisquer dos benefícios 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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previstos na Lei Complementar n.º 123/2006, com as alterações que lhe sucederam, 
deverão apresentar, além da documentação prevista para habilitação, os seguintes 
documentos: 

 
1) Certidão expedida no presente exercício, pelo órgão competente, a saber: Registro 

de Empresas Mercantis (Junta Comercial) ou Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
(Cartório), conforme o caso, do local onde a pessoa jurídica tenha sido registrada 
atestando que a empresa se enquadra na condição de microempresa ou empresa de 

pequeno porte, na forma do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, com as 
alterações que lhe sucederam; 

 
2) Declaração de que não está incursa em nenhuma das vedações do §4º, do art. 3º 
da Lei Complementar nº 123/2006, com as alterações que lhe sucederam, 

considerando, ainda, o que determina o §5º e §6º, do mesmo dispositivo, conforme 
modelo do ANEXOXII. 

 
13.5. DA DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
13.5.1. Capacidade técnico-operacional: 

13.5.1.1. Registro ou Inscrição da licitante no Conselho Regional de Engenharia, 
Agronomia e Arquitetura –CREA da região da sede da empresa (art. 67, V, da Lei 

Federal nº14.133/2021). 
 
13.5.1.1. Para Qualificação Técnica da Licitante, deverão ser apresentados os 

seguintes documentos: 
 
a) Registro ou Inscrição da licitante no Conselho Regional de Engenharia, Agronomia 

e Arquitetura –CREA da região da sede da empresa (art. 67, inc. V, da Lei Federal nº 
14.133/2021), observando a necessidade de indicação do respectivo responsável 

técnico devidamente habilitado para o desempenho dos serviços licitados (art. 67, inc. 
III, da Lei Federal nº 14.133/2021). 
 

a.1) Na hipótese de a vencedora da licitação ter seu Registro no CREA de outro 
Estado, deverá apresentar no ato da assinatura do CONTRATO o “VISTO” do seu 

Registro no CREA do Estado de Minas Gerais, de acordo com o que preceitua o art. 
69 da Lei nº 5.194/1966. 
 

b) Comprovação deque a licitante executou/prestou, sem restrição, serviço/obra de 
características semelhantes aos indicados neste Edital, considerando-se as parcelas 

de maior relevância técnica e financeira. A comprovação será feita por meio de 
apresentação de no mínimo 1 (um) atestado, com a sua respectiva Certidão de Acervo 
Técnico, certificada pelo CREA, que comprove a execução de cada um dos itens 

considerados de maior relevância, conforme tabela da alínea “f”, abaixo. 
 

c) Os atestados devem ser firmados por profissionais, representantes do contratante, 
que possuam habilitação no correspondente conselho profissional. 
 

d) No caso de comprovação da capacidade técnico-operacional por meio de Certidão 
de Acervo Técnico, deverá estar expresso em referido documento que o profissional 

que a detém estava à época da execução da obra/serviço vinculado à licitante. 
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e) Não serão aceitos atestados e/ou certidões de acervos parciais, referentes a obras 
e/ou serviços como contratos rescindidos unilateralmente, exceto nos casos previstos 

nos incisos V, VI, VII e VIII do Art. 137 da Lei 14.133/2021, devendo, nestes casos, o 
atestado estar acompanhado do termo de rescisão contratual.  

 
 
 

13.5.2. Capacidade técnico-profissional: 
13.5.2.1. Registro ou Inscrição do responsável técnico indicado no Conselho Regional 

de Engenharia, Agronomia e Arquitetura –CREA da região a que estiver vinculado. 
 
13.5.2.2. Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente 

profissional devidamente reconhecido pelo CREA, de nível superior, e que seja 
detentor de no mínimo 1 (uma) Certidão de Acervo Técnico por execução de 

serviços/obra de características semelhantes aos indicados no TERMO DE 
REFERÊNCIA deste Edital, considerando-se as parcelas de maior relevância 
definidos. 

 
13.5.2.3. As características semelhantes para comprovação da capacidade técnico-

profissional da licitante, na forma do art. 67, inc. III da Lei Federal nº 14.133/2021, do 
objeto licitado são: 
 

• Execução de obra de alvenaria e estrutural. 
 

13.5.2.4. Os profissionais indicados pela Licitante para fins de comprovação da 
capacidade técnico-profissional deverão pertencer ao quadro permanente do 

Licitante. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro 
permanente: 
13.5.2.4.1. Sócio: Contrato Social devidamente registrado no órgão competente; 

13.5.2.4.2. Diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou 
limitada ou cópia da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se 
tratando de sociedade anônima; 

 
13.5.2.4.3. Empregado: cópia atualizada da Carteira de Trabalho e Previdência Social 

–CTPS ou Contrato de Trabalho em vigor; 
 
13.5.2.4.4. Responsável Técnico: cópia da Certidão expedida pelo Conselho de 

Classe competente da Sede ou Filial da Licitante onde consta o registro do profissional 
como Responsável Técnico, ou a apresentação de um dos seguintes documentos: 

 
13.5.2.4.4.1. Ficha de registro do empregado -RE, devidamente registrada no 
Ministério do Trabalho; ou Carteira de Trabalho e Previdência Social -CTPS, em nome 

do profissional; ou Contrato Social ou último aditivo se houver; ou Contrato de 
prestação de serviço futuro com reconhecimento de firma em Cartório, sem vínculo 

empregatício. 
 
13.5.2.4.4.2. Profissional contratado: contrato de prestação de serviço ou contrato de 

prestação de serviço futuro. O contrato de prestação de serviços que se refira à 
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obrigação futura do profissional em responder tecnicamente pela licitante deverá 
especificar sua vinculação à execução integral da obra/serviço objeto desta licitação. 
 

13.5.2.5. O profissional indicado pela licitante para fins de comprovação da 
capacidade técnico-profissional deverá acompanhar a execução dos serviços, 

admitindo-se sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou 
superior, desde que aprovado pelo gestor do contrato e ratificada pelo seu superior. 
Para essa substituição, a qualificação técnica do profissional substituto deverá atender 

as mesmas exigências deste Edital. 
 

13.5.2.6. Será admitido o somatório de atestados para comprovação da experiência 
anterior do Responsável Técnico, podendo inclusive indicar mais de um Responsável 
Técnico, na execução de todos os serviços discriminados, vedado o somatório para o 

mesmo item. 
 

13.5.2.7. No caso de duas ou mais licitantes indicarem um mesmo profissional como 
responsável técnico todas serão inabilitadas. 
 

14 - DECLARAÇÕES 

14.1. Juntamente com os documentos referidos nesta cláusula serão 
apresentados para fins de habilitação, Declarações, assinadas pelo 
representante legal da empresa, firmada sob as penas da lei: 

14.2. De que a empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar 

com o Poder Público ou suspensa do direito de licitar com o Poder Público; 

14.3. De que a empresa não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 

16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei; e 

14.4. De disponibilidade de recursos humanos e materiais, equipamentos, 

ferramentas necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação, assinada pelo 

representante legal da empresa. 

14.5. As declarações retromencionadas deverão ser apresentadas conforme 

modelo constante do Anexo III deste ato convocatório. 

14.6. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte esta 

deverá apresentar os documentos de regularidade fiscal, mesmo 

que apresentem alguma restrição, caso seja adjudicatária deste 

certame, nos termos do art. 42 da Lei Complementar n°. 123/2006 c/c com 

a Lei 14.133/21, sendo que, para que se seja concedido tal benefício, 

as empresas deverão apresentar declaração dando ciência que se 

declaram como microempresas ou empresas de pequeno porte 

conforme modelo descrito no Anexo IV. 
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14.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida 

neste edital, será assegurado à microempresa ou empresa de pequeno porte 

adjudicatária deste certame o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do momento 

em que for declarada a vencedora, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa. 

14.8. A falta de regularização da documentação no prazo previsto neste Edital 

implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

no art. 90 da Lei n°. 14.133/21, sendo facultada à Administração convocar o 

segundo melhor lance. 

14.9. O presidente em conjunto com os demais membros, em caso de dúvidas, 

efetuará consulta ao sítio da Receita Federal na internet para certificação sobre a 

regularidade da inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – 

CNPJ, em observância à Instrução Normativa da SRF nº. 200, de 13/09/2002, 

confirmando, ainda, a autenticidade dos demais documentos extraídos pela internet, 

junto aos sítios dos órgãos emissores, para fins de habilitação. 

14.10. Procedida à consulta, serão impressas declarações 

demonstrativas/Comprovantes da situação do licitante que serão juntados aos 

autos do Processo Administrativo. 

 

Prefeitura municipal de Porto Firme/MG, 11 de dezembro de 2024  

 
Weslei Barbosa Maurilio 

Presidente da Comissão Permanente de Contratação   
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ANEXO II "MODELO" 
 

Declaração de Atendimento ao Art. 68, VI da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 065/2024 
 

DECLARAÇÃO 
 

 

 
 

 
_______________________________________, inscrito no CNPJ n.º 
________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a) 

_____________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 
n.º________________________ e do CPF n.º __________________________, 

DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal 14.133/2021, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 
 

 
___________________________________________ 
(data) 

 
 
___________________________________________ 

(representante legal) 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 065/2024 

ANEXO III 
 

 
(Papel timbrado da empresa) 

DECLARAÇÃO 

 
 

 
 
 

 
A empresa ________________________________, CNPJ ou CPF n.º 

_______________________, sediada _____________________________, declara, 
sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no processo licitatório, DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 065/2024, Prefeitura 

Municipal de Porto Firme, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

 
 
 

 
 
 

 
 

 
Local de data, 
 

 
 

_____________________________________ 
(assinatura do representante legal da empresa) 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FIRME 
Av. 18 de Agosto, n.º 392 – Porto Firme – MG 

Telefax: (31) 3893.1456 

 

 
ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

 
Para fins de participação do Processo nº 179/2024, Dispensa de Licitação nº 
065/2024, declaramos para todos os fins de direito, que a nossa empresa: 

 
a) Não foi declarada inidônea em nenhum órgão público, Federal, estadual ou 

Municipal e não está impedida ou suspensa de licitar com o Município de Porto 
Firme/MG, inexistindo fatos impeditivos para contratar com a Administração Pública; 
 

c) Não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de 
empresa pública ou de sociedade de economia mista do ente licitante; 

 
d) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 
e) Não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, nos 5 (cinco) anos 

anteriores à divulgação deste edital, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista, conforme estabelece o 

inciso VI do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
 
f) Apresentou proposta econômica que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes; 
 
g) Que o valor da receita bruta anual da empresa não excedeu, no ano anterior, 

ao limite fixado no inciso I do art. 3° da Lei Complementar nº 123 de 14 de 
dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 

relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. Em atendimento às disposições 
da Lei Complementar 123/2006 e 147/2014, a microempresa adotará em seu 
nome empresarial a expressão MEI (__), ME (__)  EPP (__) Não se aplica (__). 

 
h) DECLARO que, após examinar as exigências do referido Edital, nos termos do 

inciso IV do art. 14 da Lei Federal 14.133/2021, não possuo sócio ou dirigente na 

condição de cônjuge, companheiro ou parente, na linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau com os agentes políticos (Prefeito e/ou Vice-prefeito) 

vinculados ao Poder Executivo do município de Porto Firme-MG e/ou com os 

ocupantes de cargos de direção, chefia e membros da comissão de licitação da 

Prefeitura Municipal de Porto Firme/MG. 

 

Local de data, 
____________________________________ 
(assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO IV - CREDENCIAMENTO 

PROCURAÇÃO 

 

 

 

 

A _______ (nome da proponente) ___________________, CNPJ ou CPF n.º 

_______________, com sede à _________________________, nº ______, Bairro 

_________, cidade _________________, neste ato representada pelo (s) (sócios ou 

diretores com qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, 

profissão e endereço), nomeia e constitui seu (s) Procurador (es) o Senhor (es) (nome, 

RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere (m) 

amplo (s) e geral (ais) poderes para, junto à Prefeitura Municipal de Porto Firme/MG, 

praticar os atos necessários com vistas à participação do outorgante na licitação, 

modalidade Dispensa de Licitação nº 065/2024, usando dos recursos legais e 

acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de 

recursos e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou 

acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta 

em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e 

valioso. 

 

 

____________________, ____ de _____________ de _____. 

(Reconhecer firma) 
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ANEXO VI 

PROPOSTA COMERCIAL 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 179/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 065/2024 

 

PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 179/2024 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 065/2024 - TIPO 
MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FIRME/MG 

Proponente: 

Endereço: Cidade: 

Telefone: Fax.: E-mail: 

Banco: Agência: Conta Corrente: 

CNPJ: Inscrição Estadual:  

   

 
 

Planilha de preços 
 

 

Declaramos que nos preços propostos no presente documento estão inclusas 
todas as despesas, tais como: impostos, taxas, transporte, Diária, 
alimentação, insumos, lucro e demais custos diretos e/ou indiretos, não 

cabendo quaisquer alegações posteriores de omissão de custos na proposta, 
bem como pleitos adicionais, sendo o objeto prestado sem qualquer 

acréscimo de valor. 
Valor Total da Proposta: ________________. 
(................................................................................................................) 

Validade da proposta: .........(................................) dias. 
 

Prazo para execução do objeto: 
______________________________________. 
 

CARIMBO DO CNPJ 

 

EMPRESA:_____________________________________________________. 
 

CNPJ:______________________________ - TEL.: (___) ________________. 
 
CIDADE:_______________________, UF ____, DATA: ____/____/_______. 

 
PESSOA PARA CONTATO:_________________  

 
E-MAIL:__________________________________________________________ 
 

 
____________________________________ 

ASSINATURA 
Representante Legal  
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CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA EXECUÇÃO DE OBRAS. 
 

PROCESSO LICITATORIO Nº. 179/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 065/2024 
 

CONTRATO N°. XXX/2024 
 

CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XXXXX-XX 
XXXXXXXXXXXXXXXXX, Nº XXX, BAIRRO XXXXX 

XXXXXXX/XX CEP: XXXXXXXXX 
TEL (0XXX) XXXX-XXXX – CNPJ: XXXXXXXXXXXXXXX 
 

CONTRATADO 
Razão Social: ......................................................... 

Logradouro: ......................................, Nº ......, BAIRRO ..................... 
Cidade: ............................/........, CEP: ......................... 
CNPJ: ...................................... – INSCRIÇÃO ESTADUAL ........................... 

TEL.: (...) .................., E-mail: __________________________________________ 
 

O Município de XXXXXXXXX, com sede na 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, representado neste 
ato pelo Prefeito Municipal Ilmo. Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

residente e domiciliado neste município, portador da Cédula de Identidade nº 
xxxxxxxxxx, inscrito no CPF sob o nº xxxxxxx, neste ato denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa “VENCEDORA DA DISPENSA 

ELETRÔNICA N.º xxx/20xx”, neste ato denominada simplesmente CONTRATADA, 
inscrita no CNPJ sob o n.º .................., com sede ......., representada por 

..................................................................................................... (qualificação 
completa), tendo em vista o julgamento da Comissão de Contratação da Prefeitura 
Municipal de xxxxxxxxxxxxxx, referente à CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 

xxxxx, devidamente homologada pelo Prefeito Municipal, nos termos da Lei nº 
14.133/2021, firmam o presente contrato que se regerá pelas cláusulas seguintes: 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO E FORMA DE EXECUÇÃO 

 
O objeto da presente licitação é a contratação de empresa na área de construção civil, 

objetivando a construção de cobertura sobre containers para acomodação de resíduos 
sólidos urbanos, tudo conforme constante no Termo de Referência, planilha orçamentária e 

cronograma de execução. A obra deverá ser executada pelo tipo empreitada por preço 

global, com fornecimento de todo os materiais postos no local do trabalho e mão-de-
obra, partes integrantes do Edital e de acordo com as normas pertinentes da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), conforme condições, 

quantidades, exigências e especificações discriminadas nos projetos e estabelecidas 
no Edital nº 081/2024, seus anexos, bem como na proposta da Contratada. 
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1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital de Dispensa Eletrônica nº 065/2024 
e seus anexos, identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

 
1.3. A obra/serviço será administrada pela CONTRATADA, que assumirá 

integralmente a responsabilidade pela sua execução, ficando sujeita à fiscalização da 
Secretaria Municipal de Obras e Departamento de Engenharia desde Município 
durante todas as fases e etapas do trabalho. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA -DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1 – Os serviços objeto deste Contrato serão executados através de empreitada por 
preço global, nos termos do inciso XXIX do artigo 6º c/c inciso II do art. 46, inc. I, 
ambos da Lei nº 14.133/2021.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA -DOVALOR DO CONTRATO, DO REAJUSTAMENTO E DA 

RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 
3.1 – O valor total da contratação é de R$ ............ (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 

 
3.2 -No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de 
licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 
 
3.3 –REAJUSTAMENTO – Os preços propostos serão reajustados, conforme a Lei nº 

14.133/2021, decorrido 12 (doze) meses contados a partir da data do orçamento base 
da Prefeitura Municipal de Porto Firme-MG, e de acordo com a variação do índice da 

coluna 35 – Edificações – publicado pela Fundação Getúlio Vargas -RJ, e mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 
 

3.3.1 –A fórmula para o cálculo do reajuste será: 
R = I – Io x V  

  Io 
Sendo: 
R = valor do reajuste procurado 

I  = índice do mês de anualidade da data-base do orçamento da P.M. 
Io = índice do mês do orçamento base da PM – xxxxxx/20xx. 

V = valor da medição a ser reajustado. 
 
3.3.2 - Os atrasos na execução do objeto segundo os prazos estabelecidos no contrato 

não poderão ensejar o reajuste de preços, caso sejam atribuíveis à contratada, 
conforme apurado em procedimento próprio, assegurada ampla defesa e 

contraditório, podendo, ainda, nesta hipótese, resultar na aplicação das penalidades 
previstas no contrato. 
 

3.4 -DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.4.1. Sempre que atendidas as condições do Contrato, assinado e publicado, 

considera-se mantido seu equilíbrio econômico-financeiro. Em caso de revisão, a 
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alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos referidos no art. 124, II, 
“d”, da Lei nº 14.133/2021, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos 
encargos, comprovada minuciosamente por meio de memória de cálculo a ser 

apresentada pela parte interessada e serão objeto de análise acurada e criteriosa, 
lastreada em elementos técnicos, por intermédio de processo administrativo para 

apurar o caso concreto. 
 
3.4.2. Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos 

dotados de previsibilidade, cujo caráter possibilite à parte interessada a sua aferição 
ao tempo da formulação/aceitação da proposta, bem como aqueles decorrentes 

exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na 
hipótese de reajustamento. 
 

3.4.3. Não será concedida a revisão quando: 
a) ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada; 

b) o evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da 
formulação da proposta definitiva ou após a finalização do prazo de execução do 
contrato; 

c) ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos 
atribuídos à parte interessada; 

d) a parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios 
encargos, incluindo-se, nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento. 
e) houver alteração do regime jurídico-tributário da Contratada, ressalvada a hipótese 

de superveniente determinação legal. 
f) divergência entre a composição de custos unitários da proposta da CONTRATADA 
com os serviços definidos na Planilha, no Projeto básico e normas técnicas vigentes. 

 
3.4.4. A revisão será formalizada por meio de Termo Aditivo, precedida de análise dos 

órgãos de controle. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO FATURAMENTO  

4.1 -A CONTRATADA deverá apresentar a fatura após o fechamento da medição por 
parte da fiscalização da Secretaria Municipal de Obras. 

4.1.1 – Para fins de recolhimento de INSS, o município adotara as regras da IN RFB nº 
2110/2022.  

 
4.2 - A CONTRATADA deverá, no ato da entrega do segundo faturamento e assim 
sucessivamente até o último, apresentar comprovante de recolhimento dos encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao faturamento do mês 
imediatamente anterior ao do faturamento que estiver sendo apresentado, ficando a 

liberação do pagamento vinculada à apresentação dos citados documentos, 
devidamente autenticados. 
 

4.2.1 - A documentação acima referida deverá vir acompanhada de relatório 
especificado e de declaração da CONTRATADA, sob as penas da lei, de que adimpliu 

todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais no período. 
 
4.3 – A Prefeitura Municipal de Porto Firme-MG, exigirá, para liberação da fatura, a 

partir do segundo mês de execução dos serviços e assim sucessivamente, das Guias 
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de Recolhimento do INSS e FGTS relativas ao mês imediatamente anterior, ficando a 
liberação do processo de pagamento, condicionado à efetiva comprovação da 
quitação de tais obrigações do mês da medição. 

 
4.4 - As Guias de Recolhimento do INSS e FGTS deverão demonstrar o recolhimento 

individualizado, especificamente para o presente contrato, acompanhadas da relação 
dos empregados envolvidos na execução dos serviços no mês de referência. 
 

4.5 – A Prefeitura Municipal de Porto Firme-MG, poderá solicitar, a qualquer tempo, 
folhas de pagamento dos empregados envolvidos na execução do objeto contratado. 

 
4.6 – O pagamento da OBRA e/ou dos SERVIÇOS DE ENGENHARIA realizados será 
efetuado em até 30 (trinta) dias, após o protocolo da nota fiscal junto com a 

apresentação de todos os documentos elencados no subitem 4.7. 
 

.7 –Os pagamentos só serão efetuados sob análise e criteriosa avaliação da 
fiscalização, mediante apresentação dos seguintes documentos à CONTRATANTE: 
 

a) Nota fiscal eletrônica com CNPJ e informações da Unidade Gestora. 
b) Certidões Negativas de Débitos (Certidão Negativa dos Tributos Federais, 

Municipais (sede e Prefeitura Municipal de Porto Firme-MG e Estaduais, FGTS  e 
CNDT. 
c) Anotação de Responsabilidade Técnica -ART junto ao CREA. 

d) Anotação de Responsabilidade Técnica –ART -(ART do(s) responsável(eis) pelo 
acompanhamento da obra);  
e) Certidão de Registro e Quitação Pessoa Física –CRQ -(do(s) responsável(eis) pelo 

acompanhamento da obra);  
f) Certidão de Registro e Quitação Pessoa Jurídica –CRQ -(da empresa);  

g)  Cadastro Nacional de Obras CNO -Cópia do espelho da matrícula CEI / CNO; 
h) DARF do Recolhimento das Contribuições Previdenciárias e seu comprovante de 
pagamento-quitada referente ao mês do serviço medido; 

i) Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários –DCTFWeb 
e seu Recibo de Entrega -referente ao mês do serviço medido;  

j) Guia de Recolhimento FGTS e Comprovante de Pagamento -quitada referente ao 
mês do serviço medido;  
l) Guia de Recolhimento PIS e Comprovante de Pagamento -quitada referente ao mês 

do serviço medido;  
m) Guia de Recolhimento COFINS e Comprovante de Pagamento -quitada referente 

ao mês do serviço medido. No caso da apresentação de declaração de NÃO 
movimentação para recolhimento das contribuições de PIS e COFINS, apresentar a 
DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais) e SPED;  

n) Conectividade Social – Protocolo de Envio de Arquivos -referente ao mês do serviço 
medido;  

o) Relação dos Trabalhadores Constantes no Arquivo SEFIP -referente ao mês do 
serviço medido; 
p) Resumo do Fechamento -Empresa FGTS -referente ao mês do serviço medido;  

q) Relatório Analítico da GRF -referente ao mês do serviço medido;  
r) Folha de pagamento analítica referente ao mês do serviço medido;  
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s) Registro dos empregados, documentos comprobatórios dos contratos de trabalho 
dos empregados;  
t) Cartões de Ponto ou Registro de Ponto - referente ao mês do serviço medido; 

u) Declaração de contabilidade regular, assinada pelo sócio gerente e pelo 
contador. 

 
4.8 - Para efeito do recebimento da última Nota Fiscal, ao término do contrato, deverá 
a CONTRATADA apresentar Certidão de Regularidade de Obra, Cadastro Nacional 

de Obras – CNO, que comprove a baixa da inscrição junto à Receita Federal do Brasil 
– RFB, em conformidade com a IN/RFB nº 1.845 de 22 de novembro de 2018 ou outra 

que vier à substitui-la, bem como DCTFWeb Aferição de Obras em conformidade com 
a IN 2021/2021. 
 

4.9 –É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação dos serviços. 
 

4.10 – Havendo erro na nota fiscal eletrônica e por fonte/fatura ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o 
pagamento ficará pendente até que ela providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 

CONTRATANTE. 
 
4.11 -Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões da 

CONTRATADA, ela será notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelo 
objeto já executado, para, num prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularizar tal situação 
ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão contratual. 

 
4.12 –O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o item 

anterior poderá ser prorrogado uma vez e por igual período, a critério da 
CONTRATANTE. 
 

4.13 –Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
Administração deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal e trabalhista quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela Administração, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 
 

4.14 –Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas 
necessárias à anulação da contratação, nos autos dos processos administrativos 
correspondentes, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa. 

 
4.15 –Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados, até 

que se decida pela anulação da contratação, caso a CONTRATADA não regularize 
sua situação. 
 

4.16 – Somente por motivo de economicidade e eficiência, segurança nacional ou 
outro interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, 
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pela máxima autoridade do órgão ou entidade contratante, não será rescindido o 
contrato em execução com empresa ou profissional sem as certidões de regularidade. 
 

4.17 – A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em 
favor da CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes 

de multas, indenizações, inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade 
desta última. 
 

CLÁUSULA QUINTA -DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.1 –A Prefeitura Municipal de Porto Firme-MG, pagará à CONTRATADA pela etapa 

efetivamente executada no mês de referência, em consonância com o cronograma 
físico financeiro de eventos, após a medição pelo gestor e fiscal designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato. 

 
5.2 -Será observado o prazo de até 30 (trinta) dias, para pagamento, contados a partir 

da data da emissão do aceite na nota fiscal recebida pela Prefeitura Municipal de Porto 
Firme-MG. 
 

5.3 -Serão acrescidos desse prazo para pagamento constante do item anterior, os 
dias em que a CONTRATADA concorrer para o atraso dos pagamentos, sem qualquer 

ônus ou correção a ser paga pela Prefeitura Municipal de Porto Firme-MG. 
 
5.4 -Os pagamentos efetuados após o prazo estipulado no item anterior, desde que 

não provocado pela CONTRATADA, deverão contemplar atualização financeira, nos 
seguintes termos: 
Onde: 

VM = Valor da Multa Financeira. 
VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso. 

ND = Número de dias em atraso. 
 
5.5 -Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, esta será devolvida à 

CONTRATADA para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será 
contado a partir da data de apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer 

ônus ou correção a ser paga pela Prefeitura Municipal de Porto Firme-MG. 
5.6 -A falta de comprovação de regularidade quanto às obrigações tributárias, 
previdenciárias e trabalhistas, seja no momento da apresentação da fatura mensal ou 

em qualquer oportunidade na qual a comprovação seja demandada, obriga a 
Prefeitura Municipal de Porto Firme-MG, adotar as seguintes medidas, imediata e 

cronologicamente: 
 
a) aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas previstas neste contrato; 

 
b) não sendo aceitas as justificativas ofertadas pela CONTRATADA, rescindir o 

contrato e determinar a imediata interrupção da execução do objeto; 
 
c) executar a garantia contratual, os valores das multas e as eventuais indenizações 

devidas à Administração, bem como reter os créditos decorrentes do contrato até o 
limite dos prejuízos que lhe forem causados, especialmente, aqueles decorrentes de 
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responsabilização subsidiária por inadimplemento de obrigações trabalhistas, 
observando-se, para tanto, os critérios da compensação; 
 

d) efetuar o pagamento de eventual saldo remanescente em favor da CONTRATADA 
ou adotar as diligências necessárias à cobrança judicial de saldo remanescente em 

favor da Administração, conforme o caso. 
 
5.7. A CONTRATADA declara sua anuência com a possibilidade de retenção de 

créditos advindos deste contrato até que seja comprovada a sua regularidade fiscal e 
trabalhista. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DAS MEDIÇÕES E DOS ADITIVOS  
6.1. O pagamento será feito por medição mensal, assistida pela CONTRATADA, de 

acordo com os quantitativos apurados pela fiscalização e apoio, tendo por base o 
orçamento e planejamento proposto pela CONTRATADA. 

 
6.2. As medições serão ainda cumulativas, e efetuadas sobre o total realizado no 
período, sendo que os eventos impugnados pela fiscalização não serão considerados 

até a sua correção total. 
 

6.3. Critério de aceitabilidade: A aceitabilidade da obra está condicionada: à correta 
execução do projeto de engenharia; ao acompanhamento e atestado dos serviços 
pela fiscalização; aos relatórios de controle da qualidade, contendo os resultados dos 

ensaios e determinações devidamente interpretados, caracterizando a qualidade do 
serviço executado e aos requisitos impostos pelas normas vigentes da Prefeitura 
Municipal de Porto Firme-MG. 

 
6.4 - Medições dos serviços: Os serviços serão medidos, de acordo com item 19.3 

do Termo de Referência e planejamento da CONTRATADA. 
 
6.5 - Esta medição será feita após a apresentação de relatório por parte da 

CONTRATADA, contendo, no mínimo: 
 

6.5.1 – Descrição detalhada das atividades realizadas no período, mencionando e 
justificando as eventuais causas de atraso no andamento dos serviços; 
6.5.2 – Relação da equipe utilizada no período (nominando o pessoal, a sua função e 

a sua relação com a empresa por atividade); 
 

6.5.3 – Programação para o próximo período; 
 
6.5.4 – Correspondências expedidas e recebidas e diário de obras preenchido; 

 
6.6 - Alterações por necessidade de adequações técnicas do Projeto contratado 

poderão acarretar acréscimos contratuais apenas se decorrerem de fatos 
supervenientes à elaboração da proposta, como alterações normativas e 
indisponibilidade de materiais no mercado. 

 
6.7 - A assinatura do presente Contrato implica a concordância da Contratada com a 

adequação de todos os projetos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FIRME 
Av. 18 de Agosto, n.º 392 – Porto Firme – MG 

Telefax: (31) 3893.1456 

 

este ajuste, a qual aquiesce que eventuais alterações quantitativas ou qualitativas que 
decorram de erros, falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, 
especificações, memoriais e estudos técnicos dos projetos não serão causa de 

qualquer forma de acréscimo de valor ao Contrato. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
7.1 – A Prefeitura Municipal de Porto Firme-MG indicará um gestor e um fiscal do 
contrato que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, 

registrando em relatório todas as ocorrências e deficiências eventualmente 
verificadas, emitindo, caso constate alguma irregularidade, notificação a ser 

encaminhada à CONTRATADA para correções, podendo ainda designar apoio a esta 
fiscalização, conforme determina a Lei nº 14.133/2021. 
 

7.2 -A fiscalização da Prefeitura Municipal de Porto Firme-MG, terá livre acesso ao 
local da obra, devendo a CONTRATADA colocar a sua disposição os elementos que 

forem necessários ao desempenho de suas atribuições. 
 
7.3 -É vedado a Prefeitura Municipal de Porto Firme-MG e a seu representante, 

exercer poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, reportando-se 
somente aos prepostos e responsáveis por ela indicados. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
8.1. O prazo de vigência contratual terá início no dia subsequente ao da publicação 

do resumo do contrato no Diário Oficial do município, nos termos do §1º do art. 54 da 
Lei nº 14.133/2021, encerrando-se em 31/12/2025. 
 

8.1.1. O prazo para execução total do objeto do presente Edital será de 30 (Trinta) 
dias corridos, a contar da data da Ordem de Início de execução dos serviços. 

8.2. A Ordem de Início será emitida até 30 (trinta) dias após a publicação do Contrato, 
salvo prorrogação justificada pela Prefeitura Municipal de Porto Firme-MG e anuída 
expressamente pelo Contratado, registrada nos autos. 

 
8.3. As Ordens de Paralisação, devidamente justificadas por escrito nos autos, 

suspendem o curso do prazo de execução do contrato, tornando a correr com a Ordem 
de Reinício dos serviços. 
 

8.4. A prorrogação do prazo de execução, descontados os períodos de paralisação, 
será permitida, segundo o § 5º do art. 115 da Lei nº 14.133/2021, automaticamente 

pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
 
8.5. Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir-se-á o 

dia da publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Art. 183 da Lei 
nº. 14.133/2021.  

 
8.6. Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de 
expediente na Prefeitura Municipal de Porto Firme-MG. 

 
8.7. A Contratada se obriga a acatar as solicitações da fiscalização da Prefeitura 

Municipal de Porto Firme-MG, para paralisar ou reiniciar as obras, conforme item 8.3. 
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CLÁUSULA NONA -DA NATUREZA DA DESPESA 
9.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2024, 
na classificação abaixo: 2.09.01.15.452.0010.2.0057-4.4.90.51   MANUTENÇÃO DO 

SERVIÇO DE OBRAS PÚBLICAS. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

10.1 – Considerando o baixo valor da obra, dispensa-se a exigência de garantia do 
contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Compete à CONTRATADA: 

11.1 - Executar a obra nos termos das especificações contidas no Edital e seus 
anexos. 

 
11.1.1 - A CONTRATADA deverá atender as normas legais vigentes no que couber 
ao futuro contrato, e sujeitar-se-á especialmente ao código ambiental, assim como a 

avaliação de desempenho por medição, as quais desatendidas ensejará a aplicação 
de penalidades específicas de cada normativo. Cumprirá ainda as Normas Técnicas 

da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, e do Ministério do Trabalho e 
Emprego, e todas as demais legislações pertinentes. 
 

11.1.2 - Quanto aos padrões e normas específicas a serem cumpridos pelos bens e 
materiais fornecidos, e pela obra executada ou testada, aplicar-se-ão as disposições 
da última edição ou revisão dos padrões e normas relevantes em vigor. 

 
11.1.3 - Fica determinado que os projetos, especificações e toda a documentação 

relativa à obra são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe 
mencionado em um documento e omitido em outro será considerado especificado e 
válido. 

 
11.2 - Dirigir, sob sua inteira responsabilidade, o pessoal adequado e capacitado que 

necessitar, em todos os níveis de trabalho, para a execução das obras, correndo por 
sua conta toda responsabilidade quanto os encargos e obrigações de ordem 
trabalhista, previdenciária. 

 
11.2.1 - A CONTRATADA estará obrigada a destinar pessoal suficiente para o 

desenvolvimento dos trabalhos a serem realizados, devidamente equipados com EPI 
(equipamento de proteção individual) e com uniformes. 
 

11.3 – Fornecer à Prefeitura Municipal de Porto Firme-MG, a relação nominal de 
empregados encarregados de executar a obra/serviço contratado, indicando o número 

da carteira de trabalho, a data da contratação e do registro no Ministério do Trabalho, 
atualizando as informações, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, em caso de 
substituição de qualquer empregado. 

 
11.4 - Efetuar o pagamento de seus empregados no prazo legal, independentemente 

do recebimento das faturas. 
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11.5 - Dotar seus empregados de equipamentos de proteção individual (segurança), 
quando necessários conforme preceituado pelas Normas de Segurança e Medicina 

do Trabalho. 
 

11.6 - Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução deste contrato, especialmente o INSS, FGTS e ISS, 
anexando a cada fatura apresentada à Prefeitura Municipal de Porto Firme-MG, a 

comprovação do efetivo recolhimento dos valores correspondentes à fatura do mês 
anterior, vedada a apresentação de Certidões Negativas como comprovação do 

pagamento dos encargos mencionados, respondendo, do mesmo modo, pelas 
obrigações não cumpridas pelas subcontratadas. 
 

11.6.1 - A CONTRATADA assume, integralmente, qualquer responsabilidade de 
natureza cível, criminal, trabalhista, social, previdenciária, fiscais, comercial, tributária 

e administrativa decorrentes da execução do objeto do presente Contrato, incluindo 
os atos de seus subcontratados, quando houver. 
 

11.6.2 - A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais, não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu 

pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato. 
 
11.7 - Cercar seus empregados e das subcontratadas, quando houver, das garantias 

e proteção legais nos termos da Legislação Trabalhista, inclusive em relação à 
higiene, segurança e medicina do trabalho, fornecendo os adequados equipamentos 
de segurança e proteção individual a todos componentes de suas equipes de trabalho 

ou aqueles que por qualquer motivo estejam envolvidos com os serviços. 
 

11.8 - Registrar as ocorrências relacionadas com a execução do contrato havidas 
durante a execução do presente contrato em um “Livro de Ocorrências”, 
permanentemente disponível, respondendo integralmente por sua omissão. 

 
11.9 - Responsabilizar-se por quaisquer danos causados ao patrimônio do Município 

e de terceiros, por pessoas integrantes de suas equipes de trabalho. 
 
11.10 - Manter, durante toda execução do contrato, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação, inclusive, o recolhimento do ISSQN ao Município 
do Local da prestação do serviço, durante toda a execução do contrato, observando 

a legislação tributária vigente. 
 
11.11 – Indicar e manter durante a execução da obra e/ou serviço um engenheiro 

responsável ou corresponsável pela execução da obra nos termos da Lei nº 6.496/77, 
com poderes para representar a CONTRATADA junto à Prefeitura Municipal de Porto 

Firme-MG, podendo resolver os problemas referentes aos serviços contratados. 
 
11.12 - Reforçar a sua equipe de técnicos na obra e/ou serviço, se ficar constatada 

insuficiência da mesma, para permitir a execução dos serviços dentro do prazo 
previsto. 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FIRME 
Av. 18 de Agosto, n.º 392 – Porto Firme – MG 

Telefax: (31) 3893.1456 

 

11.13 - Afastar, dentro de 24 (vinte e quatro) horas o engenheiro credenciado, 
preposto, mestre, operário ou qualquer outro elemento de seu quadro de funcionários, 
cuja permanência no serviço for, de forma motivada, julgada inconveniente pela 

Prefeitura Municipal de Porto Firme-MG. 
 

11.14 - Providenciar a colocação, em tempo hábil, de todos os materiais e/ou 
equipamentos necessários ao andamento dos serviços, dentro da programação 
prevista; o equipamento deve ser de nível tecnológico adequado e em perfeita 

condição de funcionamento. 
 

11.14.1 - Os equipamentos devem estar em condições adequadas e equipados com 
todos os sistemas e dispositivos de proteção previstos na legislação em vigor. 
 

11.15 - Retirar do canteiro e dos locais das obras e/ou serviços todo e qualquer 
material que for rejeitado em inspeção feita pela Prefeitura Municipal de Porto Firme-

MG. 
 
11.16 - Manter, durante a execução das obras e/ou serviços, a vigilância dos mesmos, 

a proteção e conservação dos serviços executados até sua entrega à Prefeitura 
Municipal de Porto Firme-MG. 

 
11.17 - Executar os reparos que se fizerem necessários no serviço de sua 
responsabilidade, independentemente de sanções cabíveis que vierem a ser 

aplicadas. 
 
11.18 - A empresa contratada deverá manter, sem ônus para a Prefeitura Municipal 

de Porto Firme-MG, no canteiro de obras, um escritório ou Barracão de Obra e os 
meios necessários à execução da fiscalização e medição dos serviços por parte da 

Prefeitura Municipal de Porto Firme-MG. 
 
11.19 - Desmanchar e refazer, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Porto Firme-

MG, os serviços não aceitos pelo mesmo, quando for constatado o emprego de 
material inadequado ou execução imprópria do serviço à vista das especificações 

respectivas. 
 
11.20 - Proceder, no final da obra e/ou serviço à desmobilização das instalações 

provisórias dos canteiros, limpeza e remoção de todo material indesejável. 
 

11.21 - Reforçar o seu parque de equipamento se for constatada a inadequação para 
realizar os serviços de acordo com o cronograma e/ou se, em virtude de atraso, for 
necessário este aumento do equipamento para recuperação do tempo perdido. 

11.22 - Permitir e facilitar a Prefeitura Municipal de Porto Firme-MG, a inspeção ao 
local das obras e/ou serviços em qualquer dia e hora, prestando todos os informes e 

esclarecimentos solicitados, relacionados com os serviços contratados. 
 
11.23 - A contratada deverá conceder LIVRE ACESSO aos seus documentos e 

registros contábeis, referentes ao objeto da licitação, para os Servidores ou 
Empregados do Órgão ou Entidade Contratante e dos Órgãos de Controle Interno e 

Externo; 
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11.24 - Manter a segurança do tráfego com a devida sinalização durante a execução 
das obras e/ou serviços, de conformidade com as normas contidas no Código de 

Trânsito Brasileiro - Lei nº 9.503/97, fazendo constar nas placas de sinalização a 
logomarca da Prefeitura Municipal de Porto Firme-MG, e ainda a colocação de placa 

nominativa da obra e/ou serviço, com dimensões, dizeres e símbolos determinados 
pela Prefeitura Municipal de Porto Firme-MG; 
 

11.25 - A Contratada deverá fazer a Anotação de Responsabilidade Técnica (A.R.T.) 
do respectivo Contrato e Orçamento no CREA-MG, conforme determinam as Leis nºs 

5.194, de 24.12.66, e 6.496, de 07.12.87, e as Resoluções nºs 194, de 22.05.70, e 
302, de 23.11.84, do CONFEA.  A comprovação da Anotação de Responsabilidade 
Técnica será feita pelo encaminhamento à Prefeitura Municipal de Porto Firme-MG de 

via da A.R.T. destinada ao Contratante; 
 

11.25.1 - A emissão da Ordem de Início dos Serviços fica condicionada a existência 
da Anotação de Responsabilidade Técnica da Empresa (Anotação de 
Responsabilidade Técnica do Contrato) e do Engenheiro Responsável Técnico 

(Anotação de Responsabilidade Técnica do Profissional Responsável), bem como fica 
condicionada a apresentação de Planejamento Operacional, Monitoramento e 

Controle da Obra, definidos no Termo de Referência. 
 
11.26 - O acompanhamento tecnológico, inclusive geométrico e geotécnico, ficará a 

cargo da CONTRATADA, quando cabível, conforme Termo de Referência e Memorial. 
 
11.27 - Manter reserva quanto aos Projetos, especificações e desenhos, apenas 

sendo-lhe facultado fornecê-los a terceiros, para qualquer fim, mediante prévia e 
expressa autorização da Prefeitura Municipal de Porto Firme-MG. 

 
11.28 - Exonerar a Administração por qualquer responsabilidade, face à utilização de 
técnicas, materiais, equipamentos, métodos ou processos adotados durante a 

execução da obra/serviço contratado. 
 

11.29 - Reconhecer a propriedade do Município, de todos os fósseis e achados 
localizados durante a execução dos serviços, fazendo-lhe a pronta entrega, quando 
for o caso. 

 
11.30 - Cumprir e fazer cumprir os dispositivos legais pertinentes aos elementos de 

defesa e preservação do meio ambiente relativamente às legislações em nível federal, 
estadual e municipal, com o devido cumprimento das condicionantes ambientais. 
 

11.30.1 - A CONTRATADA deverá adotar todas as precauções para evitar agressões 
ao meio ambiente, mantendo o local de trabalho adequado às exigências de limpeza, 

higiene e segurança. 
 
 11.30.2- A CONTRATADA fica responsável, inclusive por atos de seus empregados, 

pela preservação da flora e da fauna existente, de acordo com a legislação e normas 
vigentes. 
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11.30.3 - A CONTRATADA se responsabilizará, sem ônus para a Prefeitura Municipal 
de Porto Firme-MG, pela completa desmobilização de todas as estruturas de apoio 
que venha a instalada para a execução dos serviços, bem como pela 

recuperação/reabilitação das áreas utilizadas, e pela adequada gestão dos resíduos 
(coleta, armazenamento e destinação) por ela gerados na obra; 

 
11.30.4 - A CONTRATADA é responsável pelo devido cumprimento das 
condicionantes ambientais, atendendo ao estabelecido nas especificações que tratam 

dos procedimentos e obrigações ambientais da obra e/ou serviço, sem custos 
adicionais para o Contratante, respondendo pela execução das obras e dos serviços 

provisórios e permanentes de proteção ambiental; 
 
11.30.5 - A CONTRATADA deverá obter, antes do início da obra e/ou serviço, sem 

ônus para a Prefeitura Municipal de Porto Firme-MG, todas as licenças ou 
autorizações ambientais que sejam necessárias para a operacionalização dos 

serviços e atividades que irá desenvolver, e para as áreas de apoio que irá utilizar 
para execução do objeto contratado, observado o disposto na LICENÇA AMBIENTAL, 
tais como: licença para instalação de canteiro de obra, quando necessários. 

 
11.31 - A CONTRATADA fica obrigada a comunicar imediatamente à administração 

Contratante qualquer alteração de sua condição no processo de Recuperação judicial 
ou extrajudicial. 
 

11.32 - A CONTRATADA é responsável pela manutenção e condições de segurança 
da via objeto deste contrato durante a execução dos serviços. 
 

11.33 - CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO: Deverá ser acompanhado pela 
CONTRATADA, realizando-se reuniões com a CONTRATANTE, formalizadas em 

atas, estabelecimento do caminho crítico e demais questões relevantes para a 
execução contratual, sendo o seu cumprimento condição para realização de 
pagamento. 

 
11.33.1 - A CONTRATADA deverá efetuar seu próprio planejamento, levando em 

conta a produtividade de suas máquinas, equipamentos e mão de obra, observando 
o CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO e Termo de Referência. 
 

11.33.2 - Os relatórios de gerenciamento e/ou cronogramas deverão ser compatíveis 
com os programas utilizados pela Prefeitura Municipal de Porto Firme-MG. 

 
11.33.3 - A CONTRATADA deverá cumprir os prazos de entrega de cada etapa da 
obra, estabelecidos no CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, sujeitando a 

CONTRATADA às penalidades contratuais os seus descumprimentos. 
 

11.4. É vedado à CONTRATADA: 
11.4.1 - Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 

 
11.4.2 - Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
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11.5. Compete à PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FIRME: 
 

11.5.1. Pagar à CONTRATADA o preço estabelecido na Cláusula Terceira, nos termos 
ajustados neste contrato; 

 
11.5.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, designando o(s) 
servidor(es) responsável(is); 

 
11.5.3. Providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do 

Município, no prazo previsto em lei; 
 
11.5.4. Se a Contratante relevar o descumprimento no todo ou em parte de quaisquer 

obrigações da Licitante Adjudicatária, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de 
qualquer modo afetar ou prejudicar essas mesmas obrigações, as quais 

permanecerão inalteradas como se nenhuma omissão ou tolerância houvesse 
ocorrido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PLANEJAMENTO, MONITORAMENTO E 
CONTROLE DA OBRA 

12.1. O Cronograma Físico Financeiro deve apresentar previsão de gastos mensais 
em cada uma das etapas da obra, de forma a possibilitar uma análise da evolução 
física e financeira da mesma. Deverá conter o percentual mensal de execução dos 

serviços, e a aplicação dos recursos de cada item relativo ao valor total da obra, de 
forma compatível à Planilha Orçamentária apresentada.  
 

12.2. Outros aspectos relevantes para elaboração deste documento são:  
 

a) Identificação do processo construtivo previsto em projeto;  
 
b) Estrutura disponibilizada à execução da obra (maquinário e ferramentas);  

 
c) Verificação do estado de acesso e do local de implantação (distâncias para 

transportes internos e externos à obra, condições das vias de acesso, locais de 
descarga e armazenamento dos materiais, inclinações do terreno, etc);  
 

d) Condições para execução de cada serviço;  
e) Disponibilidade de mão de obra (observar o número e qualificação dos funcionários 

que irão atuar na execução da obra para cumprimento do cronograma de acordo com 
o prazo estabelecido neste Termo de Referência).  
 

12.3. Equipe Técnica e Administrativa  
 

12.3.1. No local indicado para instalações e/ou escritório deverá ser alocada para a 
execução dos serviços a equipe técnica constituída no mínimo (basicamente) dos 
profissionais necessários à execução dos serviços e pelo menos um engenheiro 

responsável técnico, responsável pela execução dos serviços.  
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12.3.2. O Engenheiro Responsável Técnico indicado na proposta da empresa ou 
consórcio deverá estar sempre à disposição da Prefeitura Municipal de Porto Firme-
MG, para prestar todas as informações  necessárias e solicitadas.  

 
12.3.3. A eventual substituição do profissional só será possível mediante comunicação 

por escrito à Prefeitura Municipal de Porto Firme-MG, devidamente justificada. Do 
profissional substituto deverão ser apresentadas Certidões de Acervo Técnico 
emitidas pelo Conselho Regional da categoria, comprovando ter o mesmo, 

qualificação técnica compatível com a do substituído, certidão de quitação jun to ao 
CREA, comprovação de vínculo com a empresa ou consórcio, inclusão no quadro 

técnico, emissão de ART da Obra junto ao CREA-MG.  
 
12.3.4. A CONTRATADA obrigar-se-á a manter no local de realização da OBRA e/ou 

do SERVIÇO DE ENGENHARIA o seu responsável técnico, ou fazer-se representar 
no local por engenheiro habilitado junto ao CREA para dar execução ao contrato. 

Deverá, ainda, apresentar à CONTRATANTE, em até 10 (dez) dias corridos do 
recebimento da Ordem de Serviço (OS), a respectiva Anotação de Responsabilidade 
Técnica (ART), devidamente registrada no CREA.  

 
12.3.5. As Certidões de Acervo Técnico – CAT a ser apresentada terá as mesmas 

exigências do EDITAL para o profissional em questão. Deverá ser informado o nome 
do Responsável Técnico substituto, CPF, CREA e a ART.  
 

12.3.6. A equipe da administração local, composta por técnicos e administrativos, 
deverá apoiar as ações sociais coordenadas pela prefeitura e/ou outros órgãos 
públicos no sentido de mitigar os transtornos da obra na comunidade local e pessoas 

que convivem no entorno do empreendimento. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS AÇÕES DE RESPONSABILIDADE 
AMBIENTAL 
13.1. Após a assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá conforme o caso, 

solicitar a Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMAM a emissão da Licença 
Municipal de Instalação – LMI. Somente após a emissão desta Licença é que será 

emitida a Ordem de Serviço. Durante a execução da obra a CONTRATADA ficará 
responsável em cumprir as condicionantes expressas na LMI.  
 

13.2. Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão observar estritamente a 
norma técnicas de proteção ambiental, de forma a promover sempre no uso racional 

de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e 
materiais consumidos bem como a geração excessiva de resíduos, a fim de atender 
às diretrizes de responsabilidade ambiental adotadas pela CONTRATANTE.  

 
13.3. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor 

poluição se pautarão em alguns pressupostos e exigências, a serem observados pela 
CONTRATADA: 
 

I. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicos poluentes;  
 

II. Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;  
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III. Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água, 
repassando a seus empregados todas as orientações referentes à redução do 

consumo de energia e água; 
 

IV. Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de 
limpeza, asseio e conservação;  
 

V. Descarte adequado de materiais tóxicos como óleo de motor, lâmpadas 
fluorescentes e reatores, pilhas e baterias, etc. Sempre apresentando à 

CONTRATANTE a comprovação deste descarte, da forma ecologicamente correta;  
 
VI. Os materiais empregados pela CONTRATADA deverão atender a melhor relação 

entre custos e benefícios, considerando-se os impactos ambientais, positivos e 
negativos, associados ao produto;  

 
VII. Execução dos serviços de forma a minimizar os impactos ambientais sobre os 
elementos naturais (flora, fauna, recursos hídricos, etc.) existentes no local da 

realização. 
 

13.4. A qualquer tempo a CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA a 
apresentação de relação com as marcas e fabricantes dos produtos e materiais 
utilizados, podendo vir a solicitar a substituição de quaisquer itens por outros, com a 

mesma finalidade, considerados mais adequados do ponto de vista dos impactos 
ambientais.  
 

13.5. A CONTRATADA deverá instruir os seus empregados quanto à necessidade de 
racionalização de recursos no desempenho de suas atribuições, bem como das 

diretrizes de responsabilidade ambiental adotadas pela CONTRATANTE, autorizando 
a participação destes em eventos de capacitação e sensibilização promovidos pela 
CONTRATANTE.  

 
13.6. A CONTRATADA deverá retirar, sob orientação da Fiscalização, todos os 

materiais substituídos durante a realização de serviços, devendo apresentá-los à 
fiscalização para avaliação de reaproveitamento e/ou recolhimento a depósito 
indicado pela CONTRATANTE.  

 
13.7. Todas as embalagens, restos de materiais e produtos, restos de óleos e graxas, 

deverão ser adequadamente separados, para posterior descarte, em conformidade 
com a legislação ambiental e sanitária vigentes.  
 

13.8. Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais 
potencialmente poluidores, tais como: pilhas e baterias dispostas para descarte que 

contenham, em suas composições, chumbo, mercúrio e seus compostos, remetendo-
os para os estabelecimentos que as comercializam ou à rede de assistência técnica 
autorizada pelas respectivas indústrias.  
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13.9. Tratamento idêntico deverá ser dispensado às lâmpadas fluorescentes e os 
frascos de aerossóis em geral. Estes produtos, quando descartados, deverão ser 
separados e acondicionados em recipientes adequados para destinação específica. 

 
13.10. A CONTRATADA deverá estabelecer, em comum acordo com a 

CONTRATANTE, procedimentos e rotinas voltados ao monitoramento e melhoria 
contínua da eficiência energética de seus equipamentos.  
 

13.11. A CONTRATADA deve conduzir suas ações em conformidade com os 
requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando também a legislação 

ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos 
trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços.  
 

13.12. A CONTRATADA deverá observar a Resolução CONAMA nº 401/2008, para a 
aquisição de pilhas e baterias para serem utilizadas nos equipamentos, bens e 

materiais de sua responsabilidade, respeitando os limites de metais pesados, como 
chumbo, cádmio e mercúrio.  
 

13.13. Diretrizes para o Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil  
 

13.13.1. A contratada deverá estabelecer um Plano de Gerenciamento de Resíduos 
da Construção Civil. Esse plano deve ser elaborado no início da obra e deverá ser 
mantido sempre atualizado, contemplando os diversos tipos de resíduos que são 

gerados ao decorrer das obras. O Plano de Gerenciamento de Resíduos deverá ter 
como intuito criar normativas quanto à classificação, triagem, acondicionamento, 
transporte e destinação final dos resíduos gerados pela contratada, contemplando, no 

mínimo: 
 

• A caracterização dos resíduos gerados na obra, segundo a legislação vigente;  

• Segregação correta dos resíduos, segundo classificações legais; 

• Acondicionamento adequado dos resíduos, protegidos de intempéries e segundo 

especificações técnicas de cada material;  

• Transporte externo, realizado por empresas devidamente autorizadas e 
capacitadas para realizar essa atividade;  

• Alternativas para a destinação final de resíduos, através de empresas 

responsáveis e devidamente autorizadas, minimizando o impacto ambiental de 
forma a atender à legislação.  

 

13.14. Canteiro de Obras: 
 
13.14.1. Caberá à CONTRATADA a responsabilidade pela construção, operação, 

manutenção e limpeza do Canteiro de Obras, bem como a segurança patrimonial 
dessas instalações e organização e manutenção do correspondente esquema de 

prevenção e combate a incêndios.  
 
13.14.2. O dimensionamento das equipes e quantidades de equipamentos é de 

responsabilidade da contratada, o qual deve adotar números compatíveis para 
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atendimento ao cronograma da obra e execução dos serviços dentro das boas 
técnicas de Engenharia e especificações técnicas e de projeto. Deve considerar, 
portanto, a produtividade de suas equipes próprias para que o cronograma 

estabelecido seja plenamente atendido.  
 

13.14.3. A CONTRATADA deverá identificar a área para Canteiro de Obras, sendo de 
sua exclusiva responsabilidade as providências para obtenção do terreno para sua 
instalação, inclusive aquelas relacionadas a despesas de qualquer natureza que 

venham a ocorrer, como aluguel de terreno, dentre outros.  
 

13.14.4. CONTRATADA deverá iniciar a instalação do canteiro de obras 
imediatamente após a emissão da Ordem de Serviço correspondente, estando esse 
prazo incluído no prazo total do Contrato.  

 
13.14.5. O canteiro de obras da CONTRATADA e as áreas de trabalho deverão ser 

instalados a partir dos projetos preparados pela CONTRATADA, com prévia 
autorização e aprovação da CONTRATANTE. 
 

13.14.5.1. Deverão estar previstos no canteiro de obras a instalação da administração, 
seção técnica, pátio de máquinas, refeitório, instalações sanitárias e vigilância, 

instalações industriais, dentre outros cabíveis.  
 
13.14.5.2. A obra prevista neste Termo de Referência impõe a atuação de várias 

equipes em diversas frentes de trabalhos simultaneamente, assim, a contratada 
deverá prover todos os recursos para apoio das equipes exigidos pelas normas 
vigentes.  

 
13.14.6. O canteiro de obras deverá ser alvo de autorização específica por parte da 

fiscalização, previamente a sua implantação. 
 
13.14.7. As instalações do canteiro deverão ser construídas conforme NR 18, de forma 

a se obter edificações de bom aspecto atendendo à legislação de Segurança e 
Medicina do Trabalho, Lei Nº 6.514 de 22 de dezembro de 1977, e conforme as 

Normas Regulamentadoras (NR) aprovadas pela Portaria 3.214, de 08 de Julho de 
1978. 
 

13.14.8. A água para as edificações do canteiro será suprida a partir da rede da 
concessionária local, cabendo à CONTRATADA execução de todas as instalações e 

ligações necessárias. 
 
13.14.9. A energia elétrica será obtida a partir da rede da concessionária local, 

cabendo à CONTRATADA execução de todas as instalações e ligações necessárias. 
 

13.14.10. A organização e gestão das cantinas, ou refeitórios, a administração interior 
do canteiro, e os alojamentos são também de responsabilidade da CONTRATADA. 
 

14.18.11. A CONTRATADA será responsável pela organização e boa ordem dos 
trabalhos.  
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13.14.12. Estará obrigada a observar todas as prescrições da CONTRATANTE neste 
sentido. Em caso de greve caberá à CONTRATADA solicitar intervenção das 
autoridades, se for o caso, para manutenção da ordem no canteiro e proteção dos 

trabalhadores dispostos a continuar o trabalho.  
 

13.14.13. ACONTRATADA é inteiramente responsável pelos serviços médicos, 
assistenciais, seguros, indenizações e demais obrigações decorrentes da legislação 
vigente, devidos aos empregados acidentados no canteiro.  

 
13.14.14. A CONTRATADA está obrigada à plena e incondicional observância de 

todas as normas legais vigentes no país.  
 
13.14.15. Todo material de demolição reaproveitável, inclusive instalações de canteiro 

de obras que seja de propriedade do município, deverão ser encaminhados a 
depósitos para posterior destinação conforme orientado pela fiscalização, ou a locais 

licenciados para bota-fora.  
 
13.14.16. Na fase de mobilização são posicionadas as instalações provisórias da obra 

e disponibilizados os equipamentos necessários no local dos serviços.  
 

13.14.17. Esta atividade não deve interferir com terceiros (ruas, estradas, caminhos, 
linhas de abastecimento e outras), nem com a própria obra ou com critérios de projeto.  
 

13.14.18. Todas as instalações provisórias que se fizerem necessárias ao bom 
andamento dos serviços, deverão estar de acordo com as normas gerais 
estabelecidas neste Termo de Referência e previamente aprovadas pela fiscalização.  

 
13.14.19. A CONTRATADA providenciará a execução e instalação de placas alusivas 

ao objeto contratual, nos padrões da Prefeitura Municipal de Porto Firme-MG, além 
daquelas obrigatórias pela legislação vigente.  
 

13.14.20. A CONTRATADA deverá providenciar a sinalização nas vias públicas, nos 
casos em que a execução dos serviços interferirem no trânsito de pedestres e/ou 

veículos.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

14.1 – Sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal previstas na legislação 
brasileira vigente, a CONTRATADA sujeitar-se-á ao disposto nas normas municipais 

referentes a posturas municipais, código ambiental (Lei 4438/1997 e alterações) e 
código de edificações, assim como a avaliação de desempenho por medição, as quais 
desatendidas ensejará a aplicação de penalidades específicas de cada normativo. 

 
14.2 - À CONTRATADA poderão ser aplicadas as penalidades previstas nos 

normativos acima mencionados, por decisão do Secretário Municipal de Educação e 
pela autoridade municipal competente quando for o caso. 
 

14.3 - A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a aplicação das seguintes 
sanções ao licitante contratado: 
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a) advertência; 
 

b) multa; 

 
c) impedimento de licitar e contratar; 

 

d) d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
14.3.1. A sanção prevista na alínea “a” do subitem 14.3 será aplicada exclusivamente 

pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei Federal 
14.133/2021 aplicado a este certame, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 

 
14.3.2. A sanção prevista na alínea “b” do subitem 14.3, não poderá ser inferior a 0,5% 

(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato 
licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 
qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal 

14.133/2021. 
 

14.3.3. A sanção prevista na alínea “c” do subitem 14.3 será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
14.3.4. A sanção prevista na alínea “d” do subitem 14.3 será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do 
art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas 

nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem 14.3.3, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos. 

 
14.4 – Será aplicada multa por inexecução do objeto da licitação, sendo esta parcial 
ou total, e será aplicada nos seguintes casos e percentuais: 

 
14.4.1.1 – Quando os trabalhos de fiscalização da Administração da execução dos 

serviços forem dificultados, inclusive quando forem omitidas informações de 
responsabilidade da CONTRATADA referentes à execução contratual, ou prestadas 
à Prefeitura Municipal de Porto Firme-MG; quando houver descumprimento na 

execução dos serviços especificados no Projeto, ou das Normas Técnicas pertinentes, 
que acarrete risco de grave prejuízo para a Administração, terceiros ou de danos 

ambientais; quando a sinalização das frentes de serviços forem insuficientes, e 
mesmo após ter notificada, a contratada não reforçar a sinalização, com grave risco 
aos usuários e a segurança no trecho; no caso de recusa injustificada do contratado 

em assinar ou retirar termo aditivo, dentro do prazo estabelecido pela Prefeitura 
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Municipal de Porto Firme-MG: será aplicada multa de 2,0% (dois por cento) do valor 
total do contrato. 
 

14.3.1.2 - Nos demais casos não previstos na cláusula 14.4.1.1, fica estabelecida uma 
multa de 0,3% (três décimos por cento) do valor do contrato na inexecução parcial do 

objeto da licitação ou descumprimento de qualquer cláusula do contrato; 
 
14.3.2 – O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o licitante contratado 

à aplicação de multa de mora, nas seguintes condições: 
 

14.3.2.1 - Fixa-se a multa de mora em 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso, 
a incidir sobre o valor total reajustado do contrato, ou sobre o saldo reajustado não 
atendido, caso o contrato encontre-se parcialmente executado; 

 
14.3.2.2 - Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o cronograma 

de execução e planejamento do contrato; 
 
14.3.2.3 - A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas no contrato e na Lei 
14.133/2021. 

 
§ 1º As sanções de advertência e inidoneidade não são cumulativas entre si, mas 
poderão ser aplicadas juntamente com as multas e/ou com a Cláusula Penal no caso 

de rescisão. 
 
§ 2º Quando imposta uma das sanções previstas nas alíneas do item 14.3, a 

autoridade competente submeterá sua decisão ao Prefeito Municipal, produzindo 
efeitos apenas se confirmada. 

 
§ 3º Caso as sanções referidas no parágrafo anterior não sejam confirmadas pelo 
Prefeito Municipal, competirá ao Prefeito, decidir sobre a aplicação ou não das demais 

sanções administrativas. 
 

§ 4º Confirmada a aplicação de quaisquer das sanções administrativas previstas neste 
Edital, competirá ao Gestor de Contrato, proceder com o registro da ocorrência no 
Cadastro de Inscrição de Empreiteiros da Secretaria de Obras. 

 
§ 5º Para o caso de rescisão contratual decorrente de inexecução contratual culposa 

da contratada, fica instituída a Cláusula Penal Compensatória por perdas e danos no 
valor de 10% (dez por cento) sobre o saldo contratual reajustado não executado pelo 
particular, observado o que segue: 

 
I - Para exigir a pena convencional, não é necessário que a Contratante alegue 

prejuízo. 
 
II - O montante de 10% acima definido vale como mínimo da indenização, não 

prejudicando o ressarcimento por prejuízos com valores a ele excedentes. 
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14.4 - Ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, pelo prazo de até 3 (anos) anos, em conjunto com multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor estabelecido em sua proposta, bem como das demais 

cominações legais, o licitante/contratado que: 
 

I. der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
II. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 

III. der causa à inexecução total do contrato; 
 
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

 
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
 
VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
 

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X.comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

14.5 - As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório e observadas as 

competências que são próprias da Procuradoria Geral e Controladoria Geral do 
Município. 
 

14.6 - Os montantes relativos às multas contratuais e a Cláusula Penal Compensatória 
aplicadas pela Administração poderão ser cobradas judicialmente ou descontadas dos 

valores devidos ao licitante contratado, relativos às parcelas efetivamente executadas 
do contrato. 
 

14.7 - Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas 
acarretarem também a rescisão do contrato, os valores referentes às penalidades 

poderão ainda ser descontados da garantia prestada pela contratada. 
 
14.8 - Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar 

valor residual em desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança, inclusive 
judicialmente, da diferença. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO 
15.1 - A rescisão do presente contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições 
previstas nos artigos 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação 

das sanções previstas no presente contrato. 
 

15.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-
se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
 

15.3 - O termo de rescisão será lavrado sob orientação da Controladoria do Município, 
no que couber. 

 
15.3.1. Em caso algum a Prefeitura Municipal de Porto Firme-MG, pagará indenização 
à CONTRATADA por encargos resultantes da Legislação Trabalhista Previdenciária, 

Fiscal e Comercial, bem como aqueles resultantes de atos ilícitos praticados pela 
CONTRATADA e seus prepostos a terceiros. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS RECURSOS 
16.1 - O ato administrativo praticado no curso do contrato estará sujeito à interposição 

de recurso, nos termos do Art. 165 da Lei n° 14.133/2021 e inciso XXXIV do Art. 5º da 
Constituição Federal, que deverá ser protocolado no endereço mencionado neste 

Contrato. 
 
16.2 - Dos atos da Administração referentes a este Contrato cabem: 

 
16.2.1 - Recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, em consonância com os preceitos 
dos artigos 157 e 158 da Lei nº 14.133/2021, a contar da ciência do Contratado da 

decisão, nos casos de: 
 

16.3 – A comunicação e o procedimento de aplicação das penalidades observarão o 
disposto contido neste contrato. 
 

16.4 -Os recursos previstos nesta Cláusula terão efeito suspensivo. 
 

16.5 – A aplicação das penalidades será decidida pelo Prefeito Municipal, sendo os 
eventuais recursos delas decorrentes dirigidos ao próprio Prefeito, podendo 
reconsiderar ou, sendo mantida a decisão, atender a Norma de Procedimento do 

Município. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E 
RECEBIMENTO DO OBJETO 
17.1 -A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor e fiscal do 

contrato designado pela Prefeitura Municipal de Porto Firme-MG, permitida a 
assistência de terceiros para subsidiá-lo com informações pertinentes a essa 

atribuição, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, que deverá atestar a 
realização de seu objeto, sem o que não será permitido qualquer pagamento. 
 

17.2 – A Prefeitura Municipal de Porto Firme-MG, designará formalmente, fiscal e 
gestor do contrato entre o(s) servidor(es) responsável(is) pelo acompanhamento " in 

loco" da execução do objeto e das medições. 
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17.3 - O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum acordo com o 
gestor e fiscal do contrato, horários e datas regulares para tomarem decisões 

necessárias à execução do objeto contratado. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA 
18.1 -Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como preposto, os 
profissionais indicados na sua HABILITAÇÃO. 

 
18.2 - O Engenheiro Responsável Técnico indicado na proposta da empresa deverá 

efetivamente trabalhar na execução da obra e/ou serviço. 
 
18.3 - A eventual substituição de profissional só será possível mediante comunicação 

por escrito à Prefeitura Municipal de Porto Firme-MG, devidamente justificada. Do 
técnico substituto deverão ser apresentadas Certidões de Acervo Técnico emitidas 

pelo Conselho Regional da categoria, comprovando ter o mesmo a qualificação 
técnica compatível coma do substituído. As Certidões de Acervo Técnico –CAT a 
serem apresentadas terão as mesmas exigências do Edital para o profissional 

substituto. 
 

CLÁUSULA NONA - RESPONSABILIDADE CIVIL 
19.1 - A CONTRATADA será responsável por qualquer reparo ou conservação da 
obra durante 60 (sessenta) dias após o seu recebimento definitivo, sem prejuízo das 

responsabilidades previstas no Artigo 140, §2º, da Lei nº 14.133/2021 e artigo 618, do 
Código Civil. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1. – Mediante análise técnica, a Prefeitura Municipal de Porto Firme-MG, por meio 

do Prefeito Municipal, poderá autorizar, prévia e expressamente, por escrito, a 
subcontratação de parte do objeto desta licitação, nos termos do Art. 122 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, observado o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

total do objeto contratado. 
 

20.1.1 - Será vedada a subcontratação sobre parcelas ou itens referentes à 
qualificação técnica e pontuação da proposta técnica da empresa vencedora do 
certame. 

 
20.1.2 - A subcontratação não exclui a responsabilidade da CONTRATADA perante a 

CONTRATANTE quanto à qualidade técnica da obra ou do serviço prestado. 
 
20.1.3 - A subcontratação depende de autorização prévia por parte do 

CONTRATANTE, com parecer técnico da fiscalização, ao qual cabe avaliar se a 
Subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a 

execução dos serviços. 
 
20.1.4 - A CONTRATADA deve submeter à apreciação do CONTRATANTE o pedido 

de prévia anuência para subcontratação, com apresentação do(s) pretendente(s) 
subcontratado(s) e da respectiva documentação, que deve corresponder à exigida 

para habilitação nesta licitação. 
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20.1.5 - Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade 
integral da CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a 

supervisão e coordenação das atividades da Subcontratada, bem como responder 
perante o CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 

correspondentes ao objeto da subcontratação. 
 
20.2 - Não serão indenizados pela Prefeitura Municipal de Porto Firme-MG, quaisquer 

despesas decorrentes de mobilização e desmobilização de pessoal e equipamentos, 
bem como de instalações e retirada de canteiros e equipamentos, mesmo na 

ocorrência de qualquer tipo de rescisão contratual. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

21.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Piranga-MG, para dirimir qualquer dúvida ou 
contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se 

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 

duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado 
pelos contraentes, para que produza seus efeitos legais. 

 

xxxxxxxxxx/MG, ___ de _________ de 20xx. 

_______________________________________________ 

CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XXXXXX 

 

________________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS  _________________________________________________ 

   NOME: 

   CPF: 

   _________________________________________________ 

   NOME: 

   CPF: 

 

   


